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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 010/2021
Ficando esta Comissão, de acordo com o que dispõe o regramento do Regimento Interno, responsável pelo crivo relacionado às questões constitucionais que possam e devem prevalecer quando da análise dos projetos de leis que sejam propostos, passar-se-á ao PARECER fundamentado, pelas razões a seguir expostas.

Trata-se de projeto de Resolução, que DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO CRIADA PARA APURAR OS FATOS DESCRITOS NO REQUERIMENTO Nº 434/2021, ENCAMINHADO NO EXPEDIENTE E VOTADO NA ORDEM DO DIA DA SESSÃO PLENÁRIA DE 10/08/21. 
Resolução é o instrumento normativo adequado para tratar de matéria administrativa, no âmbito do Poder Legislativo, conforme se depreende do artigo 132 do Regimento Interno: “Os projetos de resolução destinar-se-ão a regular matérias de caráter político ou administrativo de competência privativa da Câmara, e assuntos de sua economia interna, com efeitos, exclusivamente, internos”.

A Comissão Parlamentar de Inquérito, no âmbito municipal, tem como objetivo apurar fatos determinados, provenientes de irregularidades cometidas pela Administração Pública direta, indireta ou fundacional, ou cometidos por qualquer membro da própria Câmara e a prazo certo. 
Importante salientar que a Comissão Especial de Inquérito é criada pela Câmara, mediante requerimento de 1/3 (um terço) de seus membros.

O art. 55, § 3º da Lei Orgânica do Município de Macaé combinado com o art. 48 do Regimento Interno da Câmara estabelecem que:
Art. 55. ...
(...)
§ 3º As Comissões de Inquérito, criadas pela Câmara Municipal mediante requerimento proposto por 1/3 (um terço) dos Vereadores e aprovada por maioria absoluta da Casa, terão poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos no Regimento Interno da Casa, com a finalidade de apurarem fatos determinados e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.

Art. 48. A Câmara poderá constituir, por meio de resolução, Comissões de Inquérito, com a finalidade de apurar fatos determinados, provenientes de irregularidades cometidas pela Administração Pública direta, indireta ou fundacional, ou cometidos por qualquer membro da própria Câmara.

§ 1º Considera-se fato determinado o acontecimento de relevante interesse para a vida pública e a ordem social e leal nos limites da competência do Município.

§ 2º Da proposta de criação da Comissão deverá constar:

I - a assinatura de 1/3 (um terço), no mínimo, dos membros da Câmara;

II - a descrição dos fatos ou atos a serem apurados;

III - as provas ou indícios das irregularidades ou ilegalidades apontadas;
IV - o prazo de sua duração.

§ 3º A proposta de criação de Comissão de Inquérito somente será aprovada pelo voto da maioria absoluta dos membros da Câmara.

Diante de todo o exposto, considerando que se refere a norma interna corporis, o rito que regula a criação e instalação de uma Comissão Especial de Inquérito deve seguir o procedimento que a Lei Orgânica impõe e o Regimento Interno complementa, desde que não se dissocie dos conteúdos normativos de égide constitucional.

Resolvo, portanto, por ACOLHER o texto do projeto de Resolução ora proposto, pelas razões aqui aduzidas.
Sala das Comissões, 23 de agosto de 2021.
___________________________
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